
REQUERIMENTO N⁰ , DE 2023
(Da Sra. LUISA CANZIANI)

Requer urgência na apreciação ao
Projeto de Lei nº PL 242/2019, que “Altera o
Art. 216-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 - Código Penal - para
instituir o crime de assédio sexual nos casos
que especifica, aumentando as respectivas
penas”.

Senhor Presidente,

Com base no Art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeremos regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 242,

de 2019, que “Altera o Art. 216-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 - Código Penal - para instituir o crime de assédio sexual nos casos que

especifica, aumentando as respectivas penas”, de autoria do Deputado Júnior

Ferrari.

Sala de Sessões, em      de      de 2023.

 

Deputada LUÍSA CANZIANI
PSD/PR
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Luisa Canziani)

 

 

Requer urgência na apreciação

ao Projeto de Lei nº PL 242/2019,  que

“Altera o Art. 216-B do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código

Penal instituir o crime de assédio sexual

nos casos que especifica, aumentando as

respectivas penas”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231104044800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 2  Dep. Paulo Freire Costa (PL/SP)

 3  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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